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"PISP0E S08RE 0 PLAW0 PLUVtKMAL VO MUWI 

CÍPI0 PE SAWTO AHTÕNIO VA PATKULHA PARA 

O PEKÍOVO PE 1990 A 1993" 

SILVIO MIGUEL FOPONKA, fee{UCf 
Muru.ctpet£ tíe Sa>tto Antônio da PatAulka, 

no aòo dai atJiibaiçõeò qme lhe òão con&e 

fUdaò po\ Lei, 

FAÇO SABER, <jtte a Camada Mandei 

pai aptovou e. ea sanciono I è€$*l*tt 

Lei'-

ARTIGO /£ - O Plano TlusUatuixu do ttun4.cZp4.o, paKa o peilodo de 1990 ,•: 1993, 

ARTIGO ti - A Lei de Vinetsu.zeò Oiçanintã/uaò de cada exercido ^inancevio 

indicada oò pJiogsuunaA púaiiiívuAò a òesiem inclaidoò no proje­

to de. lei OKçamentãfiia, com indicação da íonte de, lecuhAOò, 

ARTIGO Sfl - O Podex Exe.ca.tivo podeAÜ atwent.afi ou diminaiA. aò meta* còíabe-

tecidaò a bim de, compatibiliza*, a dtòpcòa o içada com a fieceita 

e&tinada cm cada cxeAcZco. 

ARTIGO 4Q - Eòta lei entAonJá tm vigo*. na data de òua pubticação, levogadaò 

oó diòpo&içõtò cm contnRfiio. 

constituído pelo* MtXM conòtanteò dtòta Lei, 4 CAÍ executado 

noò temo* da Lei de VifievUztà OA.ç<mneteJUa& de cada CXCACZ-

cio e do onçamento znuat. 

GASimt VO PREFEITO NUM 

Pie^eito Municipal 
REGISTRE-SE E COMUNIQUE-. 

http://Exe.ca.tivo
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P R O G R A M A S 

01 - PROCESSO LEGISLATIVO 

01-01. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente. 

Obj_etivo_: Votar a Câmara da móveis, telefones, equipamento6 de som e mate­

rial permanente, no sentido de melhorar as condições de traba­

lho no Legislativo. 

01-02. Assessonia Jurídica. 

Objetivo: Criar Assessonia Jurídica no Legislativo Municipal pana auxiliar 

noó trabalhos e questões jurídicas. 

07 - ADMINISTRAÇÃO 

07-01. Construção, Reforma e Ampliação do Paço Municipal. 

Objetivo: Instalar adequadamente os vários setores da administração, dando-

lhes melh.on.eo condições de trabalho. 

07-01. Aquisição de Equipamentos e MatenJjal Permanente. 

Objetivo: Equiparar as varias unidades administrativa com moveis e equipa­

mentos de VuLbaJLho, tornando-as mais eficientes. 

07-03. Implantação de Sistema Computadorizado. 

Objetivo: Modcn.ni.zaA os serviços de controle financeiros, agilizando as in-

fonmaçÕes, e assegurar maior grau de confiança nos dados. 

07-04. Elaboração do Plano Viretor. 

Objetivo: Vlsciplinar c uso e a ocupação do solo urbano e ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade nos termos do arti­

go 1%2 da Constituição federal. 

07-OS. Reestruturação Administnativa. 

Objetivo: Votar a Prefeitura de uma nova organização, mais moderna e efi­

ciente, na prestação de serviços administrativos e a coletivida-

de. 

07-06. Amortização da Vivida Fundada. 

Objetivo: A) Pagamento das precatórias judiciais, de acordo com o disposto 

nos arts. 100 da Constituição Federal e 33 das disposições conste 

tudo nato transitórias. 

8 ) Amortização/de financiamentos diversos. 

http://melh.on.eo
http://Modcn.ni.zaA
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07-07. Quadro Pessoal. 

Objetivo: Promover concurso para enquadramento e nomeação do pessoal ao Regi 

me Jurídico Qnico, e atender obrigações trabalhistas e/ou indeni-

zatõrias. 

14 - PROVUÇÃO VEGETAL 

14-01. Preservar, Incrementar e Fomentar a Produção Vegetal. 

Objetivo'- Promover o aumento da produção e produtividade, diversificando as 

culturas, de acordo com a adaptabilidade de clima e solo do meio 

rural. 

15 - FROVUÇÃO ANIMAL 

15-01. Intensificar esforços em favor das atividades de produção animal. 

Objetivo: Buscar o melhoramento zootecnico. 

16 - ABASTECIMENTO 

16-01. Construção de Mercado Municipal. 

Objetivo: Organizar o sistema de abastecimento alimentar no município, pos-

sibüLiXando ao produtor condições de comercialização da produção 

de produtos hortifrutigranjeiros. 

16-01. Incremento ã Produção de Uortifnutigranjeiros. 

Objetivo: Baixar o custo da alimentação através do aumento da produção de 

frutas, verduras e animais de pequeno ponte, para atendimento de 

entidades assistendais, escolas efamílias de bdxa renda. 

16-03. Realização de Feiras Anuais de Artesanato. 

Objetivo: Cniar condições de comerdalização de produtos fabricados artesa-

nabnentç/por pessoas ou micro - empresas. 

7 7' 
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16-04. Ince.rvU.vo a formação dc Cooperativas e Microempresas. 

Objetivo: Var aos produtores agropecuário* do Município, condições de venda. 

U - PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

1&-01. Instituir o fundo de Desenvolvimento da Pequena Propriedade Rural. 

Objetivo: Desenvolver a produção animal e vegetal da pequena propriedade ru­

ral, através de financiamento e assistência técnica, com retorno da 

própria produção, gerando novos investimentos. 

11 - TELECOMUNICAÇÕES 

11-01. Continuar as obras de expansão e manutenção de Telefonia Rural em Con­

vênio com a Cooperativa Telefônica. 

Objetivo: Propiciar condições de melhorias ãs famílias do meio rural. 

30 - SEGURANÇA 

30-01. Aquisição de Veiculo para Corpo de Bombeiros Voluntários. 

Objetivo: Manter serviço permanente de combate ao fogo e de proteção ã pessoa 

30-01. Instituição de lonas de Estabelecimento e Implantação de Sistema de 

Objetivo: Disciplinar o trafego de veículos na zona central da cidade no sen-

e ao patrimônio particular e publico, através de voluntários. 

Trânsito. 

tido de descongestionar c transito. 

30-03. Celebrar Convênios para a melhoria da Segurança. 

Objetivo: Dar melhores condições de segurança ã população em geral. 

41 - EDUCAÇÃO DA CRIAWÇÁ DE 0 A 6 ANOS 

41-01. Construção de 05 salas de aula nas escolas especificas para manuten 

ção de educação pré-es colar. 

Objetivo: Dar condições de ensino pré-es colar a &0 crianças. 

41-01. Construção e locação de uniAades destinadas ã Creches. 

http://Ince.rvU.vo
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Objetivo: Var condições de atendimento de crianças carentes, da zona rural 

e urbana, aos cuidados de pessoal especializado, em educação, ali­

mentação e atendimento em geral, de modo a propiciar aos pais para 

trabal liarem fora de casa. 

42 - EHSTNO VE PRIMEIRO GRAU 

42-01. Construção e/oa ampliação de 10 escolas de 1Q Grau. 

Objetivo: Var condições de ensino a 600 crianças em idade escolar. 

42-02. Aquisição de Ônibus para transporte de alunos do 1Q Grau. 

Objetivo: Transportar cem crianças em idade escolar, residentes em regiões 

sem escolas de 7£ a &Q series, p/pólos educacionais. 

42-03. Assistência, aos Educandos. 

Objetivo: Var as crianças do primeiro grau, tratamento medico e odontolõgi-

co. 

42-04. Continuar a construção e ampliação das instalações da E.U.AgrZcola. 

Objetivo: Var condições de atendimento e aperfeiçoamento do ensino técnico 

e da formação profissional. 

43 - EHS1N0 VE SEGUHVO GRAU 

43-01. Transporte de alunos da zona rural para a urbana, através do forne­

cimento de passagens. 

Objetivo: Oferecer aos jovens da zona rural condições de concluírem o ensi 

no de segundo grau. 

44 - ENSIHO SUPERIOR 

44-01. Aquisição de Ônibus para transporte de alunos universitários. 

Objetivo: Transportar estudantes desta cidade, que freqüentam cursos de nZ 

veL/superior, para as cidades de São Leopoldo e Osório. 
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46 - EVUCAÇÃO FÍSICA E PESPÚRTOS 

46-01. Conòtnucão de Glnã&lo LòponXtvo, atAavéò de convênio6 e n.ecuAMOl 

pnopnÁjOò. 

Objetivo• Votan o Município de um Centxo EòponXlvo pana atenden CLÒ neceò-

òldadcò e ao dehenvolvimento ÇLÒIQ.0 e social da juve.ntu.de.. 

46-02. Conòt/uição de. Tanques RexiM.eMXA.vo6 e. VesponXÁvos. 

Objetivos: OfaeneceA a população condições de lazen. e n.ecn.eação. 

46-03. Vestínan n.ecunsos pana o Ves ponto Amado n.. 

ÕbjetÁ.vo: Incentlvan. o Ves ponto AmadoA. 

/ 

47 - ASSISTÊNCIA A EVUCANDOS 

47-01. lAanteA conventos com IjistJMitcoes pnÁvadas de ensino e com ónaãos 

públicos estaduais. 

ObjetÁvo: VOA. apoto ^InancelAo, atnaves de bolhas de estado, passagens, 

matenlal escolan. e de apoto pedagógico aos estudantes caden­

tes . 

4S - CULTURA 

4S-01. Contlnuan as acoes de pn.es en.v ação do pathÁjnonlo htstÃhÁiio, antZs-

tteo e anqueolõglxLO, mediante a n.estanhacão t a conservação e a AC 

vAjtnljjzaçao de bens cjilXanots. 

Objetivo: Vn.coen.vah. a memónJjx e o patnJjnonto klstõnjLCO municipal, atna-

vcò de realização de semlnantos e manutenção de acervo kL&tonJ. 

co de sua onU.gem, tnadtção culXanal e ntstõnÀa de 6eu desenvol 

vlmento. 

41-01. Apolan,, divulgar e promover a produção e eventos ciLlturals do mu­

nicípio. 

Objetivo: Manter a realização de ^estlvats, Retrós e demats eventoò Cul­

turais 

Construção ou aquisição de prédio pana Instalação de KlbLioteca 

VublÃJca c /ou Casa. de CulXuha e pana o Arquivo Municipal. 

http://juve.ntu.de
http://RexiM.eMXA.vo6
http://pn.es
http://Vn.coen.vah
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49 -

51 -

/ 

57 -

5% -

60 -

t 

Objetivo: Promover o desenvolvimento cultural e social da. população estu­

dantil, ufojie.ce.ndo meios de pesquisa e Idzer. 

EVUCAÇÂO ESPECIAL 

49-01. Estimular o trabalho realizado com excepcionais. 

Objetivo: Var aoò excepcionais assistência educacional de acordo com suas 

possibilidades e aptidões, através de convênio com a APÁE. 

49-02. Analfabetismo. 

Objetivo: Oferecer condições para erradicar o analfabetismo no Município, 

através de convênios e subvenções. 

ENERGIA ELÉTRICA 

51-01. Extensão de rede elétrica na zona rural, com recursos próprios e 

através de convênios com instituições financeiras. 

Objetivo: Iluminar estradas e dotar as residências de energia elétrica pa 

na melhoria das condições de vida e de trabalho. 

51-02. Iluminação Pública nos núcleos urbanos afastados do centro do Muni 

clpio. 

Objetivo: Iluminar estradas, nuas e praças localizadas em núcleos urbanos 

distantes do centro, de modo a melhorar as condições de vida de 

seus moradores. 

HABITAÇÃO 

51-01. Construção de Vuzentas Casas Populares. 

Objetivo: Viminuin o déficit residencial, construindo duzentos casas peto 

projeto embrião. 

URBANISMO 

5S-01. Urbanização de 50.000 mf de área para construção de casas popula­

res. 

Objetivo: Ampliar a área urbanística para construção de moradias a popula­

ção de baixa renda. 

SERVIÇOS VE UTILIVADE PUBLICA 

60-01. Aquisição de uma ãrea de terras para a implantação de um Sistema 

Triagem do Lixo, com sua conseqüente reciclagem. 

Objetivo: Eliminar os depósitos de lixo domiciliar causadores de poluição 

ambiental e que se tornam foco de transmissão de doenças, atra-

>T vês da/reciclagem^ 

http://ufojie.ce.ndo
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60-02. Aqutòiçao de áreas de teJiras para os Cemitérios Municipais. 

Objetivo'- Ampliem e construir novos cexnÁXértos municipais. 

60-03. Manutenção e extensão da Rede Elétrica na lona Urbana. 

Objetivo: iluminar, ruas e dotar as residências de Energia Elétrica. 

60-04. Construção, rnanutenção e conservação de praças e jardins e constru 

ção de sanitárias públicos nos mesmos. 

Objetivo: Oferecer a população condições de lazer.. 

- AQUISIÇÃO VE ÁREA VEST1HAVA Ã IMPLANTAÇÃO VO VISTRJTO 1KVUSTRIAL 

Objetivo: Promover, o desenvolvimento industrial no Município. 

- TURISMO 

6 5 - 0 7 . Construção de Parques florestais e Manutenção de Áreas destinadas ã 

Campinas. 

Objetivo: Aproveitar as belezas naturais do Município e transforma-las em 

áreas de lazer, a fim de promover, o turismo local e construir 

hortas florestais. 

- SAÚDE 

75-01. Construção de cinco Postos de Saúde, com até cinco salas, com aqui­

sição de aparelhos e equipamentos para a devida manutenção dos mes­

mos. 

Objetivo: Var melhores condições de saúde curativa e preventiva as famí­

lias carentes da zona rural, apoiando-as com atendimento médi­

co, odontolõglco e fornecendo medicamentos, exames especializa­

dos e tratamentos em geral. 

75-02. Manter pessoal especializado na área da saúde. 

Objetivo: Var continuidade ao plantão de emergência, atendimento médico 

hospitalar e odontolõglco ã população carente, através de con-

vêiiios com o SÍ1VS e Hospttal Municipal. 

75-03. Aquisição^ie Ambulância. 
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Objetivo: Transportar doentes mentais e físicos para atendiemtnos medieo-

hospitalares, tanto para a òede do Município, como pana outras 

localidades. 

76 - SANEAMENTO 

76-01. Reforma e ampliação da Rede d'agua urbana. 

Objetivo: Ampliar a nede d'água de modo a atingin os nucleoò distritais 

urbanos. 

76-01. Reforma e ampliação da Rede de Esgoto. 

Objetivo: Implantar redes de esgoto na cidade e periferia em geral, de 

modo a melhorar as condições. 

77 - PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

77-01. Canalização de águas superficiais. 

Objetivo: Realizar as obras necessárias de retificação de arrotos e pon­

tes, bem como canalizar as águas superficiais, de modo a propi 

ciar um sistema de drenagem que assegure tranqüilidade ás áreas 

urbanas, estradas e núcleos residenciais do interior no caso de 

enchentes e inundações. Inclui-se neste projeto os trabalhos 

permanentes de canalização das águas superficiais ao longo das 

noas e caminhos, que se constituem em condição indispensável pa 

na a conservação das estradas. 

77-01. Promover estudo integrado da Bacia dos Sinos e Gravata!. 

Objetivo: Articular-se com o Conselho de Recursos Hídricos do Estado e 

outros órgãos, para realizar um grande estudo para analisar a 

viabilidade de integrar a bacia do Rio dos Sinos através do 

barramento dos afluentes da margem esquerda e o seu possível 

desvio para a bacia do Chicolomã. Estas obras, em caso de via­

bilidade técnica e econômica, permitiriam a eliminação das 

cheias do rio dos sinos, com a segurança no cultivo de todas 

as várzeas ã justante das barragens. 

Pon outro lado, o desvio das águas para a bacia do Gravata! po 

denia duplicar a área de cultivo do arroz em Santo Antônio, 

alem/do nnhn^t;* - - — 
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de Porto Alegria, reduzindo ainda a poluição do rio Gravatal. Esta 

obra poderia ser feita de modo a delimitar a margem do banhado 

Chicolomã, assegurando o cultivo de arroz nas áreas de transição 

hoje prejudicadas pelas cheias. 
• 

SI - ASSISTÊNCIA 

kl-01. Instituição dos Conselhos ~Xutelah.es dos Adolescentes e da Criança. 

Objetivo: Atender ao disposto no Estatuto do Menor e do Adolescente. 

SI-02. Ampliação do Asilo Municipal. 

Objetivo: Var assistência a um número maior de idosos carentes. 

£ 7 - 0 3 . Contribuição ã Entidades Assistencials, Sociais e Recreativas. 

Objetivo: Prestar assistência social geral ã população carente. 

SI-04. Criação de Centros Comunitários em Bairros e localidades Rurais. 

Objetivo: Var oportunidade ãs vilas e localidades rurais a se organizarem e 

estruturarem os diversos serviços e promoções em favor das comuni 

dades. 

0 Município oferecerá para os Cent/ios Comunitários a construção 

dos prédios e o pessoal de apoio para creches, cursos, treinamen­

to e demais promoções comunitárias. 

SI-05. Manter. Convênios c/ljistiiuições privadas que dão atendimento ã ido­

sos, para assisti-las {financeiramente. 

Objetivo: Ampliar o atendimento de Idosos carentes no Município. 

U - TRAMSPORTE ROVÕVIÁR10 

Z&-01. Construção de Pontes. 

Objetivo: Melhorar as condições de tráfego nas estradas vicinais que ligam 

a sede dos distritos. 

. Aquisição de equipamentos rodoviários, tais como: caminhões basculan 

tes, retro es cavadeiras, ralo compactados, carregadeira, trator de es 

tetras. 

Objetivo: Complementar a frota de máquinas e renovar a frota de caminhões, 

que em parte está obsoleta. 

&&-03. Restauração, manutenção e aberXuras de estradas do interior.. 

Objetivo: Melhorar, as condições de tráfego nas estradas vicinais e aumentar 

o numero de cstJiadas modo a atender um número maior de munZcipes. 

l%-04. Aquisição de uma área de teJihas para a implantação de um centro de 

http://~Xutelah.es
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91 - TRANSPORTE URBANO 

91-01- Pavimentação de Vias Urbanas. 

Objetivo: Melhorar as condições habitacionais na sede do Municí­

pio, em ruas densamente povoadas. 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL AGRÍCOLA SAMTO AmÜNIO - EEASA 

42- ENSINO FUNDAMENTAL 

42-01. Assistência aos Educar:dos da E.M. Agrícola. 

Objetivo: Dar subsídios aos alunos da E.M.Agrícola para a formação têcni 

ca agrícola de 10. grau, através de cedência de funcionários, -

prédio, maquinário e destinação de parte de seus recursos. 

FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS JÚNIOR 

4% - CULTURA 

41-01. Continuar as ações de preservação do acervo histórico, artístico 

e arqueológico, conservando e revitalizando bens existentes no 

Museu, bem como resgatar outros bens que componham esse patrimô­

nio. 

Objetivo: Resgatar a memória cultural patrulhense em todas as suas for­

mas e manifestações, através de treinamento de pessoal, capa­

citando-os técnica e profissionalmente, bem como pela aquisi­

ção de material para pesquisa de campo, equipamentos e mate­

rial permanente, edição de um livreto sobre a história dos 

primeiros habitantes do nosso Município, restauração de pe­

ças, micro filmagens de fontes primárias de nosso Município e 

recursos para montagem de exposições etinerantes do Museu. 

HOSPJTAL MUNICIPAL DE SAKTO AHTÕNIO DA PATRULHA 

75-01. Construir,/reformar. amafin* o />«».; — *-

Objetivo: Criar e dar condições ao usuário da um melhor serviço 
de transportes de passageiros, eliminando com isso pon 
to diversos em nossa cidade. 
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Objetivo: Oferecer condições satisfato ria de atendiemtno médico, hospiXalar, 

ambulatorial e cirúrgico ã população cm geral. 

75-02. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente. 

Objetivo: Equipar as diversas UUidades Administrativas do Hospital, propor­

cionando a Instalação adequada dos mesmos, dando-lhes melhores con 

dições de trabalho, e conseqüentemente atendimento melhor ã popula 

ção. 

75-01. Reestruturação Administrativa. 

Objettvo: Votar o Hospital de organização, mais moderna e eficiente, na pres 

tação de serviços administrativos, proporcionando cursos de aper-

feiçoamento ao pessoal, e contratando pessoal especializado nas 

diversas áreas abrangidas pelo Hospital. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de novembro de 1990. 

S1LVI0-MJGUEL FOTONKA 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

KRlAHOÀlL VUMEVEIWS 

Secretário de Administração 


